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procésso nO, 1/2352/2008
Conselheiro Rélator: Cícero Roger Macedo Gonçalves
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EsTADO DO CEARÁ

::Secretaria da PaiA'ndil

CONTENCIó'SO ADMINISTRAtiVO TRIButÁ,RIO. CONAT
CONSELHO DERECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N°wlsQ ..)2016
r CÂMARA DÉ .JULGAMENTO
164" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 22110/2015
PROCESSO N°.1/2352/2008
AUTO DE INFRAÇÃO N° 112008()4923-8 .
RECORRENTES: UNIVERSAL DISTRIBUIDORA DE FARMACÊUTICA LTDA e CELULA
DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDOS: UNIVERSAL DIS'rRIBUIDORA DE FARMACÊIJtrcA C[DA e CÉLULA
DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
AUtUANTES: MARIA SONALI OrVEIRA ARAÚJO e RAIMUNDO WILSONFA'RIAS
MATRÍCULAS: 0061211-5 e 0380441-0
.RELATOR: Conselheiro CÍCeroRog~r Macedo Gonçalves

EMÉNTA: OMISSÃO DE VENDAS. SUBSTIT1.llÇÃO
TRIBUT ÁRIA F ARMACÊUTICA. SISTMA DE
LEVANTAMENTO DE ESTOQUE ~ SLE. AUtO DE
INFRAÇÃO PARCIAL PROCEDENTE. REEXAME
NECESSÁRIO E RECURO ORDIN.J\RIO
IMPROVIDOS> P AREtER PELA PARCIAL

. PROCEDÊNCIA. 1. Alituação vel;sâ sobre a acusação de que o
contribuinte acima citado vendeu merdtdorias sujeitas. a substituição
.ttibLitátia sem as mesmas eStatem acobertadas dasrespectivàsNotas Fiscais
de saídas resultando em Omissão de Vendas; nü montante de R$
2.157.686;~67 (dois milhões ceiiW e cinqüelita e sete rhil. seiscéntos e
oitenta e seis teais e sessenta e seté centavos), referente ao exerCÍcio de
2004. Infração constatada por meio do Sistema e Levantamento de
Estoque _...SLE; com haseMs arquivos magnéticos enviados pelo
contribuinte .. 2. Concedido parcial provimento aos Recursos interpostos.
3. Pwferida decisão pela parcial procedência do feito fiscal, adotando o
laudo pericial de fls. 1232 a 1235 dos ;autos, nos termos do voto do
Conselheim Relator e de acótdü com o P'htecet da Assessoria Pi'ocessual
Tributâtia, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Esado. 4.
Dispositivo infringido o art. 127, 1'69, 174 e Indo Decretó n° 24.569/97
c/c art. 18 da Lei nO 12.670/96, ficando o autuado sujeito a penalidade
prevista no artigo 126 da Lei n° 12.6 6,alteradape1a Lei n° 13.418/03.
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'trata o auto de infração de Cjüeo autuado acima citado vendeu tnetcadotias sujéltas a substituição
tributária sem aSniesmas éstatem acobertadas das respectivas Notas Fiscais de saídas resultando
em Omissão de Vel1das, no niOntante de R$ 2.157 .686,67 (dois milhões cénto e cinqüenta e sete
mil seiscentós e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos),:tefetente ao exetdcio de 2004.
Infração constatada: por meio do Sistema~. Levantamento de Estoque -'" SLE, com base nos
arquivos magnéticos enviados pelo contribuinte. Vide informações complementares que
detalham a infração Artigo infringido: art. 18 da lei 12.670/96, ,com penalidade ptevistano art.
126 da lei 12.670/96 alterada pela Lei 13.418/03.

Segue adiante o demonstrativo do crédito tributário:

Ba.se.<iei~álcUlô '
Ali uota
ICMS(principaI)
Multa

00,00
R$ 215.768,66'

.ffiRS.215.768,66ül
0'-.- _._ _ _-o. _ ._._

Em busca da verdade material e analisaJ,do as ponderações suscitãdas na impügnação por parte da
autuada, foi encaIninhado o prese'rlte processo a Célula de Perícia e Diligências, para que o mesmo
fosse submetido a'exame peticial(f1s. 898).

De forma que, realizada apédcIà têsú'ltou ii()Laudo'Pcriei;al réJ)Ülrsaüteàs fls. 900N02dos autos,
o qual contêm informações de fundamental importância para o d~slinde da questão, que diz:

;'Após aüalise péricial exposta, bém como procedida as inclusões e alterações devidas,
elaboramos o LEVANTAMETNO QUANTITATIVO ANUAt DA MOVIMENTAÇÃO DE
ESTOQUES,que ora anexamos aos autos, relativo ao exercício de 2004 e podemos apurar
uma nOVa omissão de saídas n'o montante de R$ 663.145,61 (seiscentos e séssentae três mil
'cénto e quarenta e cinco reais e sessenta e üm centavos)."

Diante desseqtradro o julgador singular proferiu decisão pela parciaJ proced'êllcia do auto de
infração, uniá vez que a perícia constatou um montante do crédito tributário' inferior ao
apontado pelo âutuantena iniciaL Decisão amparada nos arts. 3~ I; art. 127, I e 9 2° VI; mi. 169
I; 174 1; 827 e874, todos do Dec. 11.24.569/97, com penalidac1e'ptevista no art. 126 da Lei
12.670/96 (fls. 950/956).
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Seguêãdiante o deJllonslrativ'o do crédito tributário:

iBasê?de .eál~lllo
Alíquota.
ICMS (principal)
Multa

00,00
R$ 66.3 14,56
R$ 66,;314jS6' i, ..

lnesignada COm a decisão de j:ú'imeua instâl'lcia, às f'ls. 666, â empresa autuada
reingressa no processo com recurso ordinário, onde alega que:

A RêêOtrenteintétpõs recurso ordihário álegando o seguinte:

• A ação fiscal se embasou em premissas absolutamente erradas e interpretação distorcida da
legislação vigcnteem relação aos produtos sujeitos aorcgime de ICMS por substitllição
tributária além de não ter considerado a totalidade das'notas fiscais de saída, COmaas
quais as eventuais distorções nas cOlitas mercadorias apontadas pela fiscalização
deixam de existir;

• Nulidade em razão de erro 11afundametltação da suposta infração;
• Aplicação da penalidade mais benéfica em face da ióexistênciade penalidade específica

aplicável em se tratando de operações com mercadorias sujeitas a substituição tributária
(arts. 1061e 112 do CTN);

• Indevida é a multa exigida pelosagcntes fiscais em fac'c da ausência nexo causal entre
o relato da ii1fração e a norma dita "afrontada" bem como por não considerar a penalidade
aplicada razoável nem propore ioiTála suposta ii1ftação,haja vista que Í11existeprejuízo
ao etário;

• ..Aplicação da petláptevista no art. 123 VIII "d" da lei 12.670/96;
• Erro no levantarnêntoefetivado pela.fiscalizaçãO ê da não consideração dás notas fiscais

de salda da recorrente _. Violação ao princípio da verdade material;
• Lücalizounotasfiscais guéi1ão foram consideradas ila a:ütuação,néill napedêia. Anexa

aos autos dócumentos fiscais que correspondam exatamentE;aquelas apc5ntascot:11O"omissas"
no levantamento fiscal. Requer uma petícia.

Por fiJllj requer que 0$ autos sejam remeti dós a CEPêD; NlJUIJADE oU a IM}'lROCêbÊNCIA
do Anto de Infração; Alternadamente, parcial procedêl1cia da acusação ao reenquadrar a
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penalidade para S único do art. 126 da Lei 12.670/9'6 ou a J,tevista Ií.'~att. 123 VIII "d" do
mesmo mandato legal. Seja determinado o arquivamento do respectivoptocesso.

CÓflsidetalldo os àtgUmel1tús da recorrente por ocasIão da peça tecursàf e jililtada Ms autos
notas fiscais que ,não foram consideradas pelo autuante às fls. 9]3 a 1213 dos autos;

" ,

Foi encaminhado o presente ptocessú à Célula de Perícias eÚiligências, eM] o objetivo de
que: Seja refeita a aliálise pericial levando em conta os argumei1tos da peça rec'ursal de que não
foram incluídas no levantamento fiscal as notas fiscais que t~pousam às /]5. 973 â 1213 dos
autos e, se for o caso, seja refeito o levàntamento quantitativo de estoque no petíod() fiscalizado,
com as devidas inclusões (tIs. 1218).
De fOtma que a perícia informajJormeio de Laudo Pel"icial repútisanté às fls. 1219/1221 dos
"autos, o seguinte:

"Arialisalido as cópias de mHas fiscais an-exadaspela recort'ehte as fls. 973 a:12B dos autos
' podemos cOhStatar que estes documentos fiscais já fàram objeto :depedcia: antetiot (115. 900/945)
e sé encontram devidamente lançadas no levantamento fiscal o que resultou no ílúvorelatório
qUàrttitativode movil11'cntaçõésde saidas de estoque, onde det1ionstráin o resultado dos ajustes
realizados p-elaperítia, pertinentes a estas notas ,fiscais ai1exadas pela recol're'i1te;"

"Áp6s a inforlnação acima, e considetando que 11ãô identificamos-filais quaisquet alterações
a serem efetuadas no levantamefrto fiscal relativamente asnotfls fiscais acostada às fls. 973 a
1213 dos autos, ratificamos oresuJtado periciaJapontado no relatório totalizador de
niúvirnélltaÇÕes de saídas de esto'que elabotàdo na perícia arttetior, cuja ã base de cálculo
re-presenta o mOl1tantede R$ 663.J45,61 (seiscentos e sess'eJít-ae três JlíilceJ1to e quarenta e
cinco reais e sessenta e um cêntáV()s)."

.,r~

Elltregue o laudúpericial atêcOítehte tece as seguintes considerações:

a) Elenca às fls. 1226 produtos ãdquiridos para liso e cbnsutno e ativo fixo qüe foram
equivocadamente registrados nQ livro de inventário de 2003 .e2004;

, .
b) Demonstra às fls. 1226/1228 dos autos, prOdutos como: Clatitin, Micónazol, óleo nlineral e

sinvastamin~ não foran1 corretamCl}te analisados pelo agetlte do fisco no levantãmento.

Porfiílí, regueI' a tetificaçãó do telatótio tcHalizadof ailufildo, levantàmento deú1ercadotias,
eXcluindo do mesmo as distorções apreséntadas na presente peç:a.

'rdais Uma vez, considera:i1do Os questiollámentos relativos aos ptodütos elencados na
manifestação do laudo pericial (fls. 1225/1228), fài encaminhad'o à Célula de Perícias e
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Dlligências,éom O obj'etivo de que sej'a arullisadoe, se for °câso, seja tefeito o léVâlitamelito
. quantitativo de estoque no períodofiséalizado, com as devidas correções (fls. 1231),

De fato, a petíCia refêz o levahtarirénto chegando áo seguinté iesliltado {Laudo pericial às fls.
' ,

1232/1235):

"Com as alteracões expostas acimá, refizemos utn novo ;'R;ELArÓRIO l'O'fALIZADOR
ANUAL DO LEVANTAMENTO DE MERCADORIAS", ql~e ora anexamos aos autos, e
podemos apurar urna nova omissão de saídas no montante de R$ 583.796,59 (quinhentos e
oitenta, e três mil setecentos e noventa e seis reais e cinqüenta ehovécentavos)."

Entregue ()Iaudo peticiaJ a recorrente esta se manifestou (fls. 1171I1272) requereüdo a juntada
de notas fiscais que segundo ela Comprovam a inexistência de'; omissão de saídas do produto
c1aritin e suas variaçõespOt se tratarem das mesmas metcadüda~:

Postetiotrí1entc, á recorrente apresenta um tequetinlcnto téfiüfrCiándo o ptazopara manifestação
do laudo pericial e requerendo a inclusão do presente processo em pauta dc.;ulganTento antes do
dia 30/10/15 (dia final de adesão àquela anistia) haja vista sua pretensão de incluir o crédito
tributário discutido no presente processo na ANSlTIA(REFIS) de que trata a lei 15.826/2015.

'" .

'Uãsé'déGãlcúl6;
~J.:\1ig.!1°ta~_" _'.~~ .....~...__~
IÇMS (principal)
Multa

Em síntese, é o relatório,.

VOTO fi'O RELATOR

. '1"ratá"se-de tec~tso iúterpostopotCÉlUlA DE JULGAMENTO
DE ]0 INStÂNCIA e tJNIVERSAL ])ISTRIBUIDORA DE FARMACÊUtICA LT])A
objetivando, em síí1tese; este a reforma integral da decisão ,singular que lhe foi desfavorável em
~~. .
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. Deste modo, ac()sto-me, paraptofel'ir meu voto, ao eíltendimento já
esbovado peJa douta AS'sessoria PtocessuaI TtibutáriafiO Parecet de :fls. 1281/1285 adicionado ao
resultado do laudó peí'icial de fls. 1232/1235, que teduziu a base de cáléulo do feito fiscal para O
valor de R$ 583.796,,59, que transcrêVo,chl síntese, a seguir:

"(...)

Ptüecdidas vistas nô conteúdô dóculTIental dos autos, verificamos que assiste razão para que seja
declâmdo l')ârcial pr()cederrte ópresente auto de inll'áção, nos termos e fundamentos do prêSente
p~lrêCet.

Trata aacusãçao de vciidas Iliéreaddiia:s sujéitas à substituiçaotdbulátia senl âSinéSltiàs estarem
acobertadas das respectivas Notas Fiscais de saídas resultando em Omissão de Vendas; referente ao
exercício dê 20ü4. Infração constatada por meio do Sistema e Levantainen'todeEstoque _' SLE.

Destacamüsquê a acusaçãófoi decorrente do JeVannrme11tode(~'swque demercadotiasrcalizada na
empl'esa autuada:, 'referente ao exercício de 2004. Meio de prova que permite a comprovação da
omissão de vendas, já que fotam consideradas as entradas e saídas de mercadorias, o estoque
inicial e 'final, iJifotmados pela empresa autuada, elementos que subsidiaram a formação do
quadro totaJizadordo levantamento quantitativo de estoqtle ':de metcadotias. Devidamente
previsto na legislação tributária, em seu artigo 92, caput dá Lei 11° 12~670196,alterado p'elaLei n0
13:418/2003:

Quer dizer, o levantamento unitá'riocum a identificação das Ilictêadotias,pot meio do qual é
possível identificar as mercadorias de forma individualizada, Vendida ou cOlílprada Sei11as notas
fiscais correspondentes. " "

Vale re'ssaltar que a aüditotia demünstl'ácrÍ'sta1Íilálü6nte às tls~.4/6 dos autos todo o processo
fiscalizatório que resültou na presente il1t'tação. Sendo ratific'ada parciahf\'ente após a tealização
de três petícias. Como podetnos observar no bojo do processo.

Salientaní.Os, que o Sistema de Leva11tamento de Estoque (SLE), é um método eficaz de
fiscalização, liOqual; são considerados, todos os e1ementosinere:ntes ao procedill1eílto, como: os
documentos fiscais de entradas ede sàídas,inventários e tabelaide produtos, docúmentos estes,
cujo, os quais, são illformados pela própria empresa, para que, o agente fiscal possa consolidar a
forrnação do quadro Relatório Totaiizàdor de Levantamento de Mercadoria.
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Ademais,segnndooálitúante à docuJ1lentação que ampara o relatório totalizadorfoi extraído do
atquiv() IÍlagnético fótiiecidope]a empresa autuada. Isso sigtilfica que todas as dificuldades
encotlttada pela autoridade fiscal disposta na informação compleÚlelltat pata obter as informações
fiscais da empresa e assim realizar a auditoria, são de responsabilidade da empresa porquanto ela é
responsável p'Ciavaloração notocantc ao tipo, quaLidade e valor dos produtos que movimenta e
informa a SÉFAZ.

Um dós prinCÍpios qoe regêma nulidade é o de que acmpresa não pode ser beneficiada por falha
quê dcu causa; Não podendo requerer nulidade do trabalho do agente fiscal por ter agido de forma
semelhmite.

Ao esctinrrarseus livros c'omvárias deilominações para identificar um produto não só infringe
a lcgislação tributária como tanlbém impossibilita que os meslllOs possam ser utilizados cOliro
prova a seu favor já que as omissões e imprecisões ali existentes não poderiam ser utilizados em
proveito próprio, pois é umd6s ]J'fincípio de direito que ningtiéin pode beneficiar-se da própria
torpeza, ou daquilo a que deu causa.

E nó caso étn questão, apÓ's idas e vindas da perícia ficou dêrnonsuado qtle 'Os sOlnatóriospür
produtü das saídas e do inventário final foram inferiores ao somatório das entradas e estoque
iniciáJ; isto comprova, que, a reCOrJ'entedeu saída de mercadorias com J10tasf1sc'aisem quantidades
inferiot'es às quantidadés por ela vendidas, e que, não foram apresentadas.

ASSlih, por ocasião da tel'C'eiraperícia findou com resultado Íllfetiot áo apontado na inicial e na
ptüneira petícià, levàndo o feito ~scal.aparciãl procedência (fls. t235). Ficando o crédito tribt.Jtário
disposto dessa forma.: '

Base de Cálculo-' ., R$ 583.796,59

Muita (átt. li6 dá lei 12.610/96) == R$ 58.379,65.

Destarte, esta assessõria coi1sidera parcial prócedente o auto de'jnftação p'Orter sido infringido
os arts. ] 27, 169, 174 e 177 do Dec. n024.569/97 c/c árt. 18 da Lei 12.670/96, ficando o autuado
sujeito àj)'eiJalidade gizada no arT.'126 da Lein. 12:670/96, com Itova redação da Lei na 13.418/03.

Isto posto, opina-se peloconhecil11ento do reexame necessario e tectlrso ordinário, dat-Ihes
provimento, pata que seja reformada a decisão singular para parcial proceuência do auto de
inüação nos termos do paJ'ecer.
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(..} "(grifo nosso)

Isto ]:)ósto; opino pcl'() COilhêcimer'lto dos recurSos intêrpostos, para dar-lhes parcial
provimento, pata que sej'a reformada a decisão singular pata' PARCIAL PROCEDÊNCIA
do Auto de infração, adotando-se o laudo pericial de fls. 1232/1235 e nos tennos do Parecer da
Assessoria Processual Tributária."

Segue demoJ)sttativodo Crédito ttibutátio. "_"

00,00
R$ 58.379,65 "
,",R$."'~.-.R379;65h: '<

..... " -' .• _, -, '." 0'0 ',". ..,c,..•. ,',_, ~

É o VOtO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos êf1'l que são recOrrentes CÉLULA DE
JULGAMENTO DE JOINSTÂNCIA e UNIVERSAL iJIStlUBlJ/DORA 1>EFARMACÊUtICA
LIDA. RECORRIDOSAMBOSiA 2° Câmara de Julgamento do Conselho de. Recursos
Trihutários resolve, por unaiümidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário
interposto, pata assim decidir: 1~Com relação a preliminar de nulidade suscitada em razão
de erro na fundamentação da inftação':':Afastada, porunaniJhidade de votos, .Confofme
art. 33, ~. 2°, do Decreto n° 25.468/99. 2....Com relação ao arguJitento suscitado no
recurso intetposto e manifestado oralmente, em sessão, para
reellquadraniento da pellálidadepara o Parágrafo Üllico,dt) att. 126e,
alternativamente, o art, 123; VIII, "d", ambos da Lei 11') 12.670/96 - Afastado, por
unanimidade de votos. 3, No ,mérito; também.por unaúifhidade de votos,ã 2a Câmara de
Julgamento do CRT resolve dar parcial provimento aos tecúrsos ihtetpostos; para julgar
parcial pro":edente O feito fiscal, adotaúdô o Laudo Pericial de fls. 1232 a 1235 dos autos,
nos termos do voto do COnselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Assessoria
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Ptoóessual F1\i&ntária, adota~o pelo represc/ltáJíte dá PtlJctltadoriaGeriIdo Estado.
Estiveram présentes ]Jata sustentâção orál os representantes legais da recOrrenté, Dr.
RÔJfiulo Eúgênio de Vas'concelos Alve,S' e DI'. Walbene Gràça Fenéira Filho.

SALA DAS SESs6ES DA 2.tiCÂMARA DE JULGAMEzI.,rTODO CONSELHO DE RECURSOS
TRllJUTÁilJOS,em Fortaleza - Ce, aos .J& ..de Q:\: .de 2016.

Alfre~fR ...
PRESIDF

'1/ per .ara '.jfhacai 'EU-1EIRO ./

hJí4~~~
I r CONSELHEIRO

Cícero Roger' J"1acédo GOJ'lçãlves
CONSELHEIRO

.~.p-,...
" JQ~

,n£ihP e i.nh..? a.CostaLeitão .
lV~ONSELHElRO

.acedO'

."i " ". ()"- . .0 ~ ro
CIENTEEM:~/I\)l::>/. .. . ...

..l lS~_:~~~º---~
Ubitãclh Ferrêirãde Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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